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CÂMARA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO LEGISLATIVO Ng 01/90.

FIXA À RtMUNERÂÇXo OO PREF€1TO € Vlcc»PR€.

FEITO MUNIcipAIS DE VENDA NOVA DO IMiGRANTe

ESPÍRITO SANTO, PARA O RESTANTE DA ATUAL

Â®41NlsTRAÇÃO, Dt ACORDO COM O OU€ €STA8CLl

CE A LEGISLAÇÃO VIGENTE:

+ O Presidente da C:nara Municipal de Venda

Nova do Imigrante.-E/Sp FAÇa uber que a C:..

mara Municipal aprovou e a lwsa PROMULGA e
9eau Inte DECRETa :

Art, 19 ,» Fica fíxado eta Cr$ 70,000+00 (Se-.

tenta mil cruzeIros) nBa 881 f o sub8idio do Pnefeito Municipal de

Venda Nova do Injgran twE/S,

Art, 29 .- FIca fixado em Cr§ 30,000fC>O(tria

ta mil cruzeiros) nensat + 8 9patificaç io & ropneaenta gio do Pre'.

feito Nun ícipat & Venda Nova &> ta}8rarrte.-E/S,e
Art, 39 - Fica fixa&> em Cr§ 458000,00 (qH

rant:3 e cinco nil epuzeir08) men8al f a 9rat if ico são de r8presentan

ç;o do Více-Prefeito Municipal de Venda Nova da laigr8nto.•C/S,

Art, 49 -. A re»uneraç io de que teata os a»

tigos anteriorea 80rg reaju8tada de acordo com on Índi086 da inf 13

sao+ do n:8 anterIor ao venci&>t conforn8 previsto no artIgo 621

em seu parágrafo 19 (prirwtro) da LeI Orgânica MunIcipal f a partir
de primeiro de novoM>po de mil nov800nt06 e noventa,

segue 88



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Art, 59 .. Este Decreto Le9i8lativo entrará

em vigor na data de 8u8 aprovaç iof f lean&> revo8oda8 as di8p08 i-
çie8 em contrário,

Sala das Se8s;e8 da Cgm8ra MunicIpal de Val
da Nova do ImIgrante+ESf aos vinte e quatro
de outubro de mII novecent08 e noventa,+
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